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Ata de reunião extraordinária do Conselho Municipal de 
Assistência Social – CMAS, realizada em 16/02/2006 às 8:30 
horas em sua sede, situada à Rua Ferreira Penteado, nº 1331, 
Centro, em Campinas/SP. PAUTA : Aprovação do Plano de Ação 

de 2006 para co-financiamento Governo Federal. Participantes 
por Segmentos : Representantes Titulares das Entidades de 
Assistência Social :  Silmara Cristina Ramos Quintana, Cássia da 
Silva Santana, Mauro Gibson Pereira, Suplentes das Entidades de 
Assistência Social : Sirene Ferreira Franco. Representantes 
Titulares dos Profissionais ou Órgão de Classe ligados à área da 
Assistência Social : Maria Therezinha C. Marques, Izabel Cristina 
Santos de Almeida; Representantes Suplentes dos Profissionais 
ou Órgão de Classe ligados à área da Assistência Social : Otildes 
Maria Michel Duarte; Usuários ou Representantes dos Usuários da 
Assistência Social – Titular : Esther Monteiro Cruz Cardoso; 
Representante Titular e Suplente da Secretaria Municipal de 
Cidadania, Trabalho, Assistência e Inclusão Social, Representante 
Titular da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, 
Representante Titular e Suplente da Secretaria Municipal de 
Educação, Representante Titular e Suplente da Secretaria 
Municipal de Habitação,  Representante Titular da Secretaria 
Municipal de Obras e Projetos, Representante Suplente da 
Secretaria Municipal de Saúde, Representante Titular da Câmara 
Municipal. Justificativas de Ausência : Rosa Brasilina Abrantes 
Simões. A Presidente do CMAS, Maria Therezinha C. Marques, 
deu início à reunião informando a pauta do dia e esclarecendo os 
procedimentos que seriam adotados para a condução dos 
trabalhos. Fez uma retrospectiva dos fatos, informando que este 
assunto havia sido discutido nas comissões além de ter sido 
enviado para cada Conselheiro, via e-mail ou cópia xérox. 
Ressaltou que a SMCTAIS cumpriu o acordo de enviar a 
documentação necessária, e ainda, enviou também mais um 
subsídio, detalhamento, mais explicativo, proporcionando mais 
facilidade no entendimento de todos, uma vez que trata-se de 
planilhas financeiras. A palavra foi cedida à Diretora do DGDS, 
Sra. Darci da Silva que esclareceu aos Conselheiros sobre o que 
estaria sendo aprovado nesta data : trata-se de um documento 
que necessita de validação via internet no SUAS WEB, conforme 
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já esclarecido por ela mesma em reunião extraordinária de 
31/01/2006. A rede de 2005 deverá ser aprovada/validada para 
2006, com alguns acréscimos, já efetuados pelo Gestor e 
analisados pelos Conselheiros. Informou ainda que o único recurso 
que não está totalmente definido, é o recurso Estadual, ainda está 
sendo discutido na comissão de partilha de recursos para 2006. 
Alguns Conselheiros puderam fazer perguntas e ponderações 
sobre o assunto sendo esclarecidos pela Diretora. A Conselheira 
Silmara Ramos Quintana solicitou esclarecimentos sobre os 
recursos do Prórendas. A Sra. Darci da Silva, com a colaboração 
da técnica responsável pelos Convênios na SMCTAIS Sra. Lilia 
Abdo, esclareceu que o Prórendas funciona como um Programa de 
concessão de microcréditos, criado em 1996. Esclareceu ainda que 
o Banco da Mulher, antigo Banco do Povo, foi criado em 2003, com 
parcerias entre o governo e Entidades da sociedade civil. Trata-se 
de uma OSCIP. Os recursos do Prorendas foram repassados pelo 
Governo Federal através de um único repasse. Como os recursos 
do Prórendas circulam em Campinas, entre o empreendedor e o 
Município, tornou-se um recurso municipal, alocado no FMAS e por 
essa razão consta dos relatórios contábeis do FMAS. Finalizando, 
concluiu que este assunto não pertence a pauta de hoje e que tudo 
sobre o Prorendas está registrado nas atas do CMAS. A 
Secretária Executiva foi indagada sobre e referida OSCIP 
mencionada, se a mesma está devidamente inscrita neste CMAS e 
a resposta foi que o assunto ainda está tramitando na Comissão de 
Inscrição. A Conselheira Izabel Cristina Santos de Almeida 
solicitou que as explicações sobre o Prorendas venham por escrito 
para o CMAS, para que fique registrado nos arquivos do Conselho, 
encaminhamento aceito por todos. A Conselheira Lúcia Maria 
Vieira ressaltou novamente a escassez de recursos repassados 
pelo Estado, como sempre acontece. A Conselheira Ismênia 
Aparecida dos Santos sugeriu mais participação da Comissão 
Intergestora Bipartite, não para pulverizar os recursos, mas sim 
garantir a ampliação dos mesmos para a rede. A Diretora do 
DGDS, Sra. Darci da Silva informou que o município de Campinas 
está sendo inscrito na referida Comissão, uma vez que nunca 
houve participação. Acredita que Campinas vai poder lutar pelos 
seus direitos com relação aos  recursos entre outras coisas. A 
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Conselheira Izabel Cristina Santos de Almeida sugeriu que os 
representantes da região metropolitana, junto aos CONSEAS e 
CNAS, sejam convocados para participar das reuniões do CMAS 
sempre trazendo informações e mantendo o Conselho atualizado. 
Em seguida a Sra. Presidente encerrou as inscrições de fala e 
colocou em regime de votação a seguinte proposta : Aprovar o 

Plano de Ação de 2006 para o Co-financiamento do Governo 

Federal. Proposta que foi aprovada por unanimidade. Agora, o 
parecer do CMAS deverá ser validado através da WEB. Não 
havendo mais assuntos a tratar, a Presidente encerrou a reunião 
agradecendo a presença de todos, e eu, Andréa Janotte Farina, 
Secretária Executiva do CMAS, lavrei a presente ata que deverá 
ser assinada pela Presidente e rubricada por mim.           
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